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PREFEI!Uf1A [)() MUNIC:If'ID 1!1 /\RARAOUARA 

LEI Nll 3.366 
De 111 de Julho de I 987 

Autoriza o Executivo a celebrar 
Convênio co• a Superintendência 
Nacional do Abasteci .. nto-SUNA~ 
e d; outras providências.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, no exercfcio de suas atribuiç~es legais, e de acor 
do co• o que decretou a Câmara Muni c i pai e• aeeaão ord i n;r i a d; 
30.Junho.l 987, pro•ulga a seguinte lei :-

Artigo 111 - Fica o Executivo Municipal de Ara 
requere autor i zado a c e labrar Con vên i e c'!• a Super i ntendênc i. a NJ: 
cional do Abaeteci-nto - SUNAB -, atravee de sua Delegaeia no 
Estado da São Paulo- DESP -,nos ter-• de art.igo 24,inciao XII, 
da lei Ol'ganiea doe MunidpiCOta, do a..tigo 2R, inciso Yll do De 
ereto nll 75.730, de 14.•aio.l ·975 e da Portaria Super nll 78/86: 
para execução de nol"-• e encargos de f i ecal i za,ão, b-. c-o. de 
atividades de eeu apoio ad.iniatrativo, visando ao cu~~pr.i .. nto 
doa atos de intervenção no do• r" i o econÔ•i co ed i tadoe co• funds. 
•ento na Lei Delegada nll 04, de 26.sete.Dro.l 962, e demais di 
pl-ae legais intel"ventiv-, sob a sua coordenação. -

Al"tigo 211 - As despesas 
presente lei correrão por.conta de dot.ção 
to vigente, auple•entada oportuna ... nte, se 

.. 
para a execuçao da 
conei~ada no orça•en 
necessa.rio. 

, 
Artigo Jll - Esta le.i entrara e• v i gor na data 

de aua publicação, revogadas aa.diaposiçÕee e• contr;rio. 

PREFEITURA DO to!UNicfPIO DE ARARAQIJARA, à 111 ( pri-iro) de Julho 

de I 987 (mil novecentos e oitenta. e seta).-

Publicada 

supra.-

CLODOALOO to!EDINA 
-Prefeito Municipal-

no Departa•anto de Ad•inistras:ão Municipal, na data 

(_)í/J ~ / 
.·•. ~vv ~~ \.._..---{ 

<Íosf MAR I A BRANDÃO 
-Di rator do Depart.-ento da Adai n i atração-

Registrada ~s fls. nlls. 040 do livro coaapetente nll 25.-
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